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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.361/2009
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º A Lei Municipal nº 4.164 de 12 de dezembro de 2007, que trata do Plano Plurianual do Município - PPA, para o período de 2006 à 2009, passa a vigorar com a inclusão do presente  Anexo III, que fica fazendo parte desta Lei. 

Art. 2º A Lei Municipal nº 4.225 de 1° de julho de 2008, que trata das Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2009, passa a vigorar com a inclusão do presente anexo VI, que fica fazendo parte desta Lei. 


 Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1° de agosto de 2009.
Garça, 15 de setembro de 2009.
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